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PREFEITURA DO MU NIC!PIO DE AGUDOS
f STADO OE sao PAULO

LEI NO 934 I de 14 de março de 1 .973

InstituI gratificação para os cargos de

Trat or i s t a e Eletricista , e d~ outras p~

vidências .

o Dr. Antonio Condi , Prefeito Municipal de Agudos , no us o

de suas atribuições legais ,

Faz saber que fi Câmara Muni c i pa l ap rovou e El e sanciona e

promulga a seguinte lei :

Art . I V - Fica in5t~{da a grati ficação de Cr$ 130 ,00 ( _

cento e trinta cruzeiros ) mensais , para os ClJrgos de "Tr a t ar i s m" e"Eletr i

cista" , constantes da Tabe l a nA", da Le i nV 850 , de 21 de dezemb ro de 1970 .

Art . 22 _ ~ara atender às despesas do artigo I V, fica o

Executivo autorizado a abrir na Contadoria Municipal , um crédito especial

de Cr$ 5 .720 ,00 (ci nco mil , setecent os e vint e cr uzei ros ) .

Par<Ígrafo ~nico _ O credito aberto por esse artigo sorá

coborto com n anulação da importância de erO 5.720 ,00 (c inco mil , setecc~

tos e vinte cruzeiros ) , do crédito especial aberto pela Lei n2 928 , de 26

de dezembro de 1 .972 .

Art . 3º - Esta Le i entrará em vigor na data de s ua puoli

cação , revogadas as disposições em cont~rio .

Pref e i t ura ~Lnicipal do Agudos ,

Regi s trado e




